
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal dos Direitos dos Ani-
mais (SMDA), realizará no 
próximo dia 06 de dezem-
bro (sábado) o Mutirão de 
Castração de cães e gatos, 
machos e fêmeas. O atendi-
mento acontecerá na Clínica 
Veterinária Municipal Edelso 
Bernardo Vignoli, localizada 
em Bonsucesso. As inscri-
ções para participação de-
vem ser feitas entre os dias 
27 de novembro e 03 de 
dezembro, exclusivamente 
pelo WhatsApp, no número 
(22) 99819-9813.

Para efetuar o cadastro, os 
tutores devem apresentar 
cópia do RG, CPF e compro-
vante de residência em Sa-
quarema emitido nos últimos 
90 dias. O procedimento será

realizado apenas para ani-
mais com vacina antirrábi-
ca atualizada, idade entre 6 
meses e 8 anos, peso entre 
2kg e 30kg, condição corpo-
ral adequada, higienização 
prévia e ausência de pulgas 
ou carrapatos. Também é 
obrigatório um hemograma 
simples, fornecido pela pró-
pria SMDA, para atestar a 
aptidão do animal para a ci-
rurgia.

De acordo com a Secretaria, 
não serão atendidos animais 
idosos, obesos, no cio, pre-
nhes, lactantes, braquicefá-
licos — como shih-tzu, pug, 
boxer e gato persa — além 
de cães e gatos utilizados 
para fins comerciais ou com-
petições. Animais classifica-
dos como de comportamento 
agressivo ou pertencentes a 

raças específicas, como Pit 
bull, Fila, Doberman e Rot-
tweiler, deverão utilizar foci-
nheira conforme determina a 
Lei Estadual nº 4.597/2005.

As castrações serão reali-
zadas em blocos de horário, 
com atendimento por ordem 
de chegada. Felinos serão 
atendidos às 7h30, enquanto 
os caninos terão horários às 
8h e 9h. Os gatos devem ser 
transportados em caixa rígi-
da ou gaiola apropriada.

Com a iniciativa, a Prefeitura 
reforça o compromisso com 
o controle populacional res-
ponsável e a promoção da 
saúde e bem-estar animal no 
município. Mais informações 
podem ser obtidas pelo tele-
fone (22) 99819-9813.
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PREFEITURA VAI REALIZAR MUTIRÃO DE 
CASTRAÇÃO PARA CÃES E GATOS

As castrações serão realizadas em blocos de horário, por ordem de chegada
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LEI Nº 2.778, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o estímulo de atividades 
relacionadas à saúde, vida e respeito ao 
meio ambiente criando o projeto "Nature-
za é Vida" no Município de Saquarema, e 
dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído na Programação 
de Saúde e Meio Ambiente do município, 
através da Secretaria competente, o pro-
jeto de campanha "Natureza é Vida".
Art. 2º Fica sob responsabilidade do Po-
der Executivo, de acordo com a secretaria 
pertinente, estimular atividade. 
Art. 3° O projeto ficará a critério do ca-
lendário de atividades da secretaria com-
petente, com a sugestão que na primeira 
semana de junho, onde se comemora a 
Semana do Meio Ambiente, seja intensi-
ficado com campanhas, conscientizan-
do a população da importância do meio 
ambiente para vida saudável. Através de 
uma campanha de fácil comunicação, 
mostrando a importância com a reflexão 
sobre as práticas sociais, em um contex-
to marcado pela degradação permanente 
do meio ambiente e do seu ecossistema, 
como uma produção de sentidos sobre a 
educação ambiental. 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 194/2025.
Autoria: Vereadora Renata de Carvalho 
Oliveira Melo.

LEI Nº 2.779, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Saquarema, o 
"Dia Municipal da Mulher Negra, Latino-A-
mericana e Caribenha", a ser comemora-
do anualmente dia 25 de julho. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído e incluído no calen-
dário Oficial de Eventos do Município de 
Saquarema, o "Dia Municipal da Mulher 
Negra, Latino-Americana e Caribenha", 
a ser comemorado anualmente dia 25 de 
julho.
Art. 2º A celebração desta data terá o ob-
jetivo de reconhecer e valorizar a contri-
buição das mulheres negras para a cultu-
ra e a sociedade, bem como de denunciar 
e combater as diversas formas de discri-
minação, o racismo estrutural e o sexismo 
que afetam as mulheres negras e incenti-
var políticas públicas voltadas à equidade 
racial e de gênero. 
Art. 3º O poder público, em colaboração 
com a sociedade civil, poderá promover 
atividades e eventos que visem à cons-
cientização sobre a importância da data, 
o reconhecimento e valorização das mu-
lheres negras latino-americanas e caribe-
nhas e à promoção da igualdade racial e 
de gênero. 
Art. 4º O Poder Público poderá promover 
ações educativas e culturais que garan-
tam a visibilidade e a representatividade 
das mulheres negras nos espaços de po-
der e nas mais diversas esferas da socie-
dade. 
Art. 5º As despesas decorrentes da exe-
cução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.	
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 195/2025.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

LEI Nº 2.780,
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui o "Dia do Agente de Trânsito" no 
Município de Saquarema e dá outras pro-
vidências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial 
do Município de Saquarema o "Dia do 
Agente de Trânsito", a ser comemorado 

anualmente no dia 11 de maio.
Art. 2º O objetivo da data é reconhecer e 
valorizar o trabalho dos agentes de trân-
sito, destacando sua importância para a 
segurança viária, mobilidade urbana e 
educação no trânsito no município.
Art. 3º Na semana em que recair o dia 11 
de maio, poderão ser promovidas ativida-
des educativas, campanhas de conscien-
tização, palestras e homenagens aos pro-
fissionais da categoria, em parceria com 
órgãos públicos, escolas, entidades civis 
e demais setores da sociedade.
Art. 4º As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.	
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 199/2025.
Autoria: Vereador Roberto Cotta Ramalho 
dos Santos.

LEI Nº 2.781, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui a Semana Municipal do Surfe no 
Município de Saquarema e dá outras pro-
vidências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal 
do Surfe, a ser comemorada, anualmente, 
na primeira semana do mês de junho, no 
âmbito do Município de Saquarema.
Art. 2º A Semana Municipal do Surfe tem 
como objetivos:
I – Valorizar o surfe como manifestação 
esportiva, cultural e turística no município;
II – Incentivar a prática do surfe entre 
crianças, jovens e adultos;
III – Estimular o turismo esportivo susten-
tável, gerando renda e visibilidade para a 
cidade;
IV – Promover ações educativas sobre 
segurança no mar, preservação ambiental 
e respeito aos oceanos;
V – Homenagear atletas, pioneiros e per-
sonalidades que contribuíram para a his-
tória do surfe em Saquarema.
Art. 3º Durante a Semana do Surfe, pode-

 ATOS DA PREFEITA
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rão ser realizadas:
I – Competições e demonstrações de sur-
fe, bodyboard, longboard, entre outras 
modalidades;
II – Oficinas e clínicas de surfe para ini-
ciantes;
III – Exposições culturais, fotográficas e 
históricas sobre o surfe em Saquarema;
IV – Palestras, rodas de conversa e semi-
nários com surfistas profissionais, treina-
dores e ambientalistas;
V – Ações de limpeza de praias, reflores-
tamento de áreas costeiras e educação 
ambiental.
Art. 4º A organização da Semana do Sur-
fe ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Turismo, em parceria 
com a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, a Secretaria Municipal de Educa-
ção, entidades esportivas, associações 
de surfistas e demais instituições públicas 
e privadas envolvidas com o esporte e o 
meio ambiente.
Art. 5º As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do mu-
nicípio, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.	
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 206/2025.
Autoria: Vereador Guilherme Ferreira de 
Oliveira.

LEI Nº 2.782, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a redação do artigo 1º da Lei nº 
2.240, de 20 de maio de 2022, que dis-
põe sobre a denominação de Rua José 
William de Souza Moura, Loteamento Es-
trada da Lagoa, no bairro do Jardim, Sa-
quarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 2.240, de 20 
de maio de 2022, passa a ter a seguinte 
redação: Passa a denominar-se Rua José 
William de Souza Moura, Loteamento 
Estrada da Lagoa, a rua que se inicia na 
Rua Almirante Paulo de Miranda Souza 
Gomes e termina na Rua Projetada D, no 

bairro do Jardim, Saquarema.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 208/2025.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento.

LEI Nº 2.783,
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui a Semana Municipal da Saúde no 
Município de Saquarema e dá outras pro-
vidências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal 
da Saúde, a ser comemorada anualmente 
na segunda semana do mês de abril, no 
âmbito do Município de Saquarema.
Art. 2º A Semana Municipal da Saúde tem 
como objetivos:
I – Promover ações de conscientização 
sobre a importância da prevenção de do-
enças e a promoção da saúde;
II – Incentivar a prática de hábitos saudá-
veis pela população;
III – Oferecer orientações e serviços de 
saúde pública, como aferição de pressão, 
testes rápidos, vacinação e outros;
IV – Estimular a participação de escolas, 
unidades de saúde, entidades civis e a 
população em geral nas atividades;
V – Divulgar políticas públicas de saúde e 
programas disponíveis no município.
Art. 3º Durante a Semana da Saúde, po-
derão ser realizadas:
I – Palestras educativas, campanhas de 
prevenção e mutirões de saúde;
II – Atividades físicas e esportivas orienta-
das por profissionais da área;
III – Parcerias com instituições públicas 
e privadas para a realização de exames 
preventivos gratuitos;
IV – Ações voltadas à saúde mental, nutri-
cional, bucal e reprodutiva.
Art. 4º A organização da Semana da Saú-
de ficará a cargo da Secretaria Municipal 
de Saúde, podendo contar com o apoio 
de outras secretarias, entidades civis, 
ONGs e instituições de ensino.

Art. 5º As despesas decorrentes da exe-
cução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 207/2025.
Autoria: Vereador Guilherme Ferreira de 
Oliveira.

LEI Nº 2.784, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o Tombamento e Preserva-
ção da "Figueira de Bengala Centenária" 
localizada as margens da Lagoa de Sa-
quarema no bairro Mombaça, como Pa-
trimônio Natural, Histórico, Cultural, Am-
biental, Cientifico e Imaterial do Município 
de Saquarema/RJ, e dá outras providên-
cias. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica tombado como importan-
te patrimônio natural, histórico, cultural, 
científico e ambiental do Município de Sa-
quarema, a "Figueira de Bengala Cente-
nária", localizada no bairro da Mombaça, 
há 1,78km do restaurante Toca do Peixe a 
22º54'11.54'S e 42º33'25.60'0.
Art. 2° Fica sob a responsabilidade do po-
der executivo, de acordo com a secretaria 
pertinente, estimular a atividade.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 209/2025.
Autoria: Vereadora Renata de Carvalho 
Oliveira Melo.

LEI Nº 2.785, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o título de utilidade pública 
as atividades exercidas pela Associação 
Religiosa Cristã Autônoma. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º Passa a ser de utilidade pública as 
atividades da Associação Religiosa Cristã 
Autônoma, localizada na Estrada Santo 
Antônio, 102, Barreira, Saquarema/RJ, 
entidade sem fins lucrativos e de caráter 
essencialmente de prestação de serviços 
à comunidade.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
Projeto de Lei nº 221/2025.
Autoria: Vereador Roberto Cotta Ramalho 
dos Santos.

LEI Nº 2.786, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a inclusão de Ação e res-
pectiva Natureza de Despesa no Plano 
Plurianual – PPA referente ao quadriênio 
2022-2025, no Anexo de Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e 
na Lei Orçamentária Anual – LOA, para o 
exercício de 2025, na Controladoria Geral 
do Município, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo 
a promover a inclusão de Ação e Nature-
za de Despesa no Plano Plurianual 2022-
2025 (PPA), Lei Municipal nº 2.171/2021, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2025 (LDO), Lei Municipal nº 2.596/2024 
e na Lei Orçamentária Anual para 2025 
(LOA), Lei Municipal nº 2.668/2024, na 
Controladoria Geral do Município, no va-
lor total de R$ 190.000,00 (cento e noven-
ta mil reais), na forma abaixo: 
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0024 – Moderniza Saquarema 
Ação: 1.076 – Modernização das Unida-
des Administrativas
Natureza Despesa: 4.4.90.52.03 – Má-
quinas e Equipamentos de Informática e 
Teleprocessamento
Valor: R$ 60.000,00

Fonte de Recursos: 170401 – Royalties 
Lei 9478/97	
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0024 – Moderniza Saquarema 
Ação: 1.076 – Modernização das Unida-
des Administrativas
Natureza Despesa: 4.4.90.52.42 – Mobili-
ário em Geral
Valor: R$ 80.000,00
Fonte de Recursos: 170401 – Royalties 
Lei 9478/97	
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0024 – Moderniza Saquarema 
Ação: 1.076 – Modernização das Unida-
des Administrativas
Natureza Despesa: 4.4.90.52.42 – Mobili-
ário em Geral
Valor: R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 150100 – Recursos 
Próprios
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0024 – Moderniza Saquarema 
Ação: 1.076 – Modernização das Unida-
des Administrativas
Natureza Despesa: 4.4.90.52.20 – Uten-
sílios e Aparelhos Domésticos
Valor: R$ 10.000,00
Fonte de Recursos: 150100 – Recursos 
Próprios
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial, 
consoante que estabelece o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
como segue:
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação: 2.163 – Operacionalização das Uni-
dades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.30.44 – Adian-
tamento - Consumo
Valor: R$ 30.000,00
Fonte de Recursos: 150100 – Recursos 
Próprios
Ficha:42
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação: 2.163 – Operacionalização das Uni-
dades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.30.99 – Outros 
Materiais de Consumo
Valor: R$ 20.000,00
Fonte de Recursos: 170401 – Royalties 
Lei 9478/97
Ficha:43
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação: 2.163 – Operacionalização das Uni-
dades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.39.33 – Adian-
tamento - PJ
Valor: R$ 20.000,00
Fonte de Recursos: 150100 – Recursos 
Próprios
Ficha:44
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação: 2.163 – Operacionalização das Uni-
dades Administrativas
Natureza Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros 
Serviços de Terceiros - PJ
Valor: R$ 50.000,00
Fonte de Recursos: 170401 – Royalties 
Lei 9478/97
Ficha:45
Órgão: 02 – Controladoria Geral do Mu-
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nicípio
Unidade: 001 – Gab. Da Controladoria 
Geral
Função: 04 – Administração
Subfunção: 128 – Formação de Recursos 
Humanos
Programa: 0010 – Gestão Administrativa 
Ação: 2.042 – Formação e Capacitação 
de Recursos Humanos
Natureza Despesa: 3.3.90.39.97 – Treina-
mento e Capacitação
Valor: R$ 70.000,00
Fonte de Recursos: 170401 – Royalties 
Lei 9478/97
Ficha:46
Art. 3º As Metas e Prioridades relacio-
nadas a presente Programação estão 
dispostas na forma do Anexo I desta Lei, 
compreendendo a execução desta no 
exercício de 2025 do PPA vigente.
Art. 4º Em conformidade com o disposto 
nos incisos I e II do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/2000, acompanha 
a presente Lei o demonstrativo de impac-
to orçamentário-financeiro e declaração 
do ordenador de adequação com a LOA 
e compatibilidade com o PPA e LDO, na 
forma dos Anexos II e III.
Art. 5° Observadas as condições de 
que trata o art. 7º da Lei Municipal nº 
2.171/2021 (PPA 2022-2025), fica o Po-
der Executivo autorizado a abrir, através 
de Decreto Executivo, por crédito adicio-
nal especial, os créditos necessários para 
fazer frente a despesa.
Art. 6º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesas da respetiva Unidade Orçamentá-
ria.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

	

ANEXO III

 

DECRETO Nº 3.112, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
34.050.000,00 (trinta e quatro milhões e 
cinquenta mil reais) para Reforço de Do-
tações Consignadas no Orçamento Geral 
do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município, nas Secre-
tarias Municipais de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, e de Co-
municação Social, no valor total de R$ 
34.050.000,00 (trinta e quatro milhões 
e cinquenta mil reais) para reforço orça-
mentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 

anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 24 de novembro de 
2025.
Saquarema, 24 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

PORTARIA Nº 1.189, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE 
Exonerar Sandra Maria Ferreira, matrícu-
la nº 929885-2, do cargo comissionado de 
Assessor de Planejamento Orçamentário, 
Símbolo CCE-6, vinculado à Secretaria 
Municipal de Planejamento, pelo faleci-
mento, conforme registro de óbito lavra-
do no Cartório do Ofício Único, Iguaba 
Grande/RJ, no livro C-15, Folha 15, Ter-
mo 5163, na data de 22 de novembro de 
2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
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PORTARIA Nº 1.190,
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração da Servidora De-
bora de Mesquita Sampaio, matrícula nº 
8450, a pedido, do cargo de Provimento 
Efetivo Estatutário de Assistente Adminis-
trativo, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 17 de novembro de 
2025, conforme processo administrativo 
nº 22.407/2025.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, 

ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
DO CONTRATO N° 186/2023

Processo Administrativo nº 3.725/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Consórcio Conexão Futuro – 
Areal, CNPJ nº 51.865.6670001-98
Objeto: Prorrogação da vigência e execu-
ção, acréscimo e supressão do contrato 
nº 186/2023, firmado entre as partes em 
21/8/2023.
Prorrogação da Vigência e da Execu-
ção: 90 dias.
Valor do Acréscimo: R$ 5.856.364,49.
Valor da Supressão: R$ 1.614.418,55.
Valor do Contrato após Supressão e 
Acréscimo: R$ 54.311.888,45.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0003.1.043;
ND 4.4.90.51.01.00; 
Fonte 157300.
Saquarema, 21 de agosto de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-

ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1736, de 21 de agosto de 2025. 

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 022/2023
Processo Administrativo nº 1.860/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Sociedade de Ensi-
no Superior Estácio de Sá, CNPJ nº 
34.075.739/0001-84.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
10/2/2024 a 9/1/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 326.052,36.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
7.492.038,48.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 023/2023
Processo Administrativo nº 1.859/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Anhanguera Educa-
cional Participações S/A, CNPJ nº 
04.310.392/0001-46.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
10/2/2024 a 9/1/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 98.096,88.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
2.254.074,24.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 024/2023
Processo Administrativo nº 1.857/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Associação Brasileira 
de Educadores Lassalistas, CNPJ nº 
60.916.731/0026-61.
Objeto: Reajuste contratual retroati-

vo, referente ao período do índice IPCA 
10/2/2024 a 9/1/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 88.275,84.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
2.028.406,56.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO

 CONTRATO N° 025/2023
Processo Administrativo nº 1.858/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Feso Fundação Edu-
cacional Serra dos Órgãos, CNPJ nº 
32.190.092/0001-06.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
10/2/2024 a 9/1/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 9.663,12.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
222.041,76.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 026/2023
Processo Administrativo nº 1.856/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Antares Educacional S/A, 
CNPJ nº 34.185.306/0001-81.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
10/2/2024 a 9/1/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 113.632,92.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
2.611.061,88.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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CONTRATO N° 027/2023
Processo Administrativo nº 1.855/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fundação Educacional 
Severino Sombra – FUSVE, CNPJ nº 
32.410.037/0001-84.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
10/2/2024 a 9/1/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 1.686.100,56.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
38.743.256,16.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 028/2024
Processo Administrativo nº 727/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Fundação Educacional 
Severino Sombra - FUSVE, CNPJ nº 
32.410.037/0001-84.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
7/3/2024 a 6/3/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 1.874.887,68.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
39.001.377,12.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 029/2024
Processo Administrativo nº 728/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Antares Educacional S/A, 
CNPJ nº 34.185.306/0001-81.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
7/3/2024 a 6/3/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 94.245,12.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
1.960.485,12.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira

Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 030/2024
Processo Administrativo nº 729/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Sociedade de Ensi-
no Superior Estácio de Sá, CNPJ nº 
34.075.739/0001-84.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
7/3/2024 a 6/3/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 267.700,44.
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
5.568.700,44.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 031/2024
Processo Administrativo nº 730/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Associação Brasileira 
de Educadores Lassalistas, CNPJ nº 
60.916.731/0026-61.
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
7/3/2024 a 6/3/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 94.057,20. 
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
1.956.577,20.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 032/2024
Processo Administrativo nº 731/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Anhanguera Educa-
cional Participações S/A, CNPJ nº 
04.310.392/0001-46.

Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
7/3/2024 a 6/3/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 62.021,40. 
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
1.290.168,12.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO DO 

CONTRATO N° 033/2024
Processo Administrativo nº 732/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Feso Fundação Edu-
cacional Serra dos Órgãos, CNPJ nº 
32.190.092/0001-06
Objeto: Reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
7/3/2024 a 6/3/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 235.078,08. 
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
4.890.091,68.
Saquarema, 23 de junho de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 1695, de 24 de junho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE HOMO-
LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº 10.283/2025
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 
371/2025.
Homologo o resultado do julgamento da 
respectiva dispensa eletrônica e adjudi-
co em favor da empresa Lintech do Brasil 
LTDA, CNPJ nº 55.222.447/0001-05, com 
sede no endereço, Quadra C 09, lote 12, 
sala 101, Taguatinga, Centro, Brasília/DF, 
o item 1, no valor de R$ 20.000,00.
Saquarema, 25 de novembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DA EXECU-
ÇÃO DO CONTRATO N° 014/2024

Processo Administrativo nº 6.214/2023.
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Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Inova Indústria, Comér-
cio e Construções LTDA, CNPJ nº 
23.597.017/0001-73.
Objeto: Prorrogação da execução do 
contrato nº 014/2024, firmado entre as 
partes em 6/6/2024.
Prorrogação: 06 meses.
Dotação Orçamentária:
PT 10.302.0003.1.042;
ND 4.5.90.51.07.00;
Fonte 163500.
Saquarema, 8 de outubro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 158/2025

Processo Administrativo nº 11.073/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90069/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: MSX Commerce and Servi-
ce LTDA, CNPJ nº 44.608.194/0001-88.
Objeto: Contratação de empresa objeti-
vando o fornecimento de camisas e cami-
setas personalizadas, de caráter informa-
tivo e ou institucional, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal da 
Mulher.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 150.380,00.
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.2.163;
ND 3.3.90.32.05.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 12 de novembro 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 11.073/2025
Contrato nº 158/2025.
Ficam designadas as servidoras Isabe-
la Cristina Barros de Oliveira, matrícula 
nº 210897-2, para exercer a função de 
gestora, Maria Eduarda Mosqueira do 
Nascimento Lima, matrícula nº 964886-2, 
para exercer a função de fiscal técnico e 
Andrea Simões Silva Carrazedo, matrícu-
la nº 94972-1, para exercer a função de 
fiscal administrativo do referido contrato.
Saquarema, 12 de novembro de 2025.

Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 144/2025

Processo Administrativo nº 10.287/2025
Pregão Eletrônico nº 90067/2025.
Objeto: Aquisição de material de capoei-
ra para as oficinas de capoeira dos servi-
ços de convivência dos CRAS e do Cen-
tro de Convivência.

Valor Total: R$ 38.163,00.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 10.287/2025
Ata de Registro de Preços n° 144/2025.
Fica designado o servidor Joao Candia 
Coutinho, matrícula nº 9506411-2, para 
exercer a função de gestor da referida Ata 
de Registro de Preços. 
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 145/2025

Processo Administrativo nº 10.287/2025
Pregão Eletrônico nº 90067/2025.
Objeto: Aquisição de material de capoeira 
para as oficinas de capoeira dos serviços 
de convivência dos CRAS e do Centro de 
Convivência.

Valor Total: R$ 55.140,00.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 10.287/2025
Ata de Registro de Preços n° 145/2025.
Fica designada a servidora Franciane 
Miranda Pinheiro, matrícula nº 961727-2, 
para exercer a função de gestora da refe-
rida Ata de Registro de Preços. 
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 146/2025

Processo Administrativo nº 10.287/2025
Pregão Eletrônico nº 90067/2025.
Objeto: Aquisição de material de capoei-
ra para as oficinas de capoeira dos servi-
ços de convivência dos CRAS e do Cen-
tro de Convivência.
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Valor Total: R$ 194.468,80.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 10.287/2025
Ata de Registro de Preços n° 146/2025.
Fica designada a servidora Karollainy Sil-
va de Carvalho, matrícula nº 9506442-2, 
para exercer a função de gestora da refe-
rida Ata de Registro de Preços. 
Saquarema, 17 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 147/2025

Processo Administrativo nº 10.287/2025
Pregão Eletrônico nº 90067/2025.
Objeto: Aquisição de material de capoeira 
para as oficinas de capoeira dos serviços 
de convivência dos CRAS e do Centro de 
Convivência.

Valor Total: R$ 17.360,00.
Saquarema, 14 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 10.287/2025
Ata de Registro de Preços n° 147/2025.
Fica designada a servidora Michelle Cris-

tina de Sousa Vieira, matrícula nº 10351-
1, para exercer a função de gestora da 
referida Ata de Registro de Preços. 
Saquarema, 18 de novembro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

RESOLUÇÃO CMS Nº 14,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

O Conselho Municipal de Saúde de Sa-
quarema, no uso de suas atribuições le-
gais e considerando os princípios da re-
presentatividade e da participação social 
nas instâncias do controle social do Siste-
ma Único de Saúde (SUS), 
RESOLVE
Tornar público a apreciação e aprovação, 
por unanimidade, da Pactuação Bipartite 
2026 de acordo com ATA n° 16/2025, da 
Reunião Ordinária realizada no dia 18 de 
novembro de 2025 pelo Conselho Munici-
pal de Saúde.
Atenciosamente, 
Amanda Doo Bittencourt 
Vice-presidente do CMSS.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO
 INFANTIL

Processo nº 6.931/2012.
Interessado: Casa Escola Corujinha 
Parecer nº 06/2025, de 19 de novembro 
de 2025.
Concede Renovação de Autorização de 
Funcionamento para a Casa Escola Co-
rujinha.
I- HISTÓRICO
A Casa Escola Corujinha, com sede na 
Avenida Vilamar, nº 376, Itaúna, Saqua-
rema/RJ, CEP: 28.990-846 solicitou, por 
intermédio de seu representante legal, 
Maria José Alves de Melo Sá, a renova-
ção de autorização para funcionamento 
da Educação Infantil.
O estabelecimento mantém em regime 
parcial turmas de Creche I, II, III e IV, Pré 

I e II, tendo como diretora Maria José Al-
ves de Melo Sá. O processo de renova-
ção de autorização de funcionamento da 
Educação Infantil, após análise feita pela 
assessoria técnica deste colegiado, com 
base na Deliberação n° 08/2023, foi en-
caminhado ao serviço de Inspeção Esco-
lar da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia – 
SMECICT para averiguação in loco. A co-
missão de Inspeção Escolar, formada por 
Nícia da Costa Teixeira Giffoni, matrícula 
52221-1, Jéssica Veiga, matrícula 9737-1 
e Alana da S. Machado, matrícula 9699-1, 
após verificação, emitiu laudo favorável à 
renovação pleiteada.
II- VOTO DO RELATOR
Com base no que determina o art. 43 e 
seus incisos I, II, III, IV, V e VI da Delibe-
ração n.º 08/2023 deste colegiado e con-
siderando o estudo e pronunciamento das 
Inspetoras Escolares, que acompanha-
ram o estabelecimento, somos de parecer 
favorável à renovação de funcionamento 
da etapa de Educação Infantil da Casa 
Escola Corujinha por três anos, a contar 
de 13 de novembro de 2025, data do lau-
do da Comissão Verificadora, com turmas 
de Creche I, II, III e IV, Pré I e II.	
III - CONCLUSÃO DA CÂMARA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL
A Câmara de Educação Infantil acompa-
nha o voto do Relator.
1 - Dayna Sá Vignoli Amorim - Presidente
2 - Sandra Farias Miranda de Ferreira
3 - Juliana Maria Gomes Linhares dos 
Santos - Relatora
4- Uelton Ferreira da Silva
IV- CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
Este Parecer foi aprovado por unanimida-
de.
Sala de Sessões, Saquarema, 19 de no-
vembro de 2025. 
Gessildo Mendes Junior
Presidente do Conselho Municipal de 
Educação.
Decreto nº 2.133/2021
Saquarema/RJ.
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Ano VIII ● Nº 1801
Quarta-feira, 26 de novembro de 2025

C

DECRETO Nº 1.400/2025
Dispõe sobre a retificação do artigo 7º do 
Decreto n° 1.392, de 3 de julho de 2025, 
que dispõe sobre o regulamento do cre-
denciamento, conforme o disposto no 
artigo 79 da Lei nº 14.133/21, no âmbito 
da Câmara Municipal de Saquarema e da 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal, 
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Saquarema aprovou e eu PROMULGO o 
seguinte Decreto:
Art. 1º Retifica-se o artigo 7º e seus inci-
sos, do Decreto 1.392/2025, passando a 
ser redigido da seguinte forma:
Art. 7º O credenciamento observará, no 
que couber, as fases:
I – planejamento e estudo técnico preli-
minar, com pesquisa de mercado rica e 
rastreável;
II – divulgação do edital de chamamento;
III – análise da documentação e habilita-
ção;
IV – recursal;
V – publicação da lista de credenciados.
Art. 2º Este Decreto Retificador entra em 
vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Saquarema, 12 de novembro de 2025. 
Odinei Garcia Ramos 
Presidente da CMS.

 CÂMARA MUNICIPAL
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